
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 2.023, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

"Altera parcialmente o Decreto Municipal nº 1. 590, de 
17 de fevereiro de 2022 e alterações posteriores, que 
dispõem sobre alteração de membros da Comissão 
Especial de Auxílio Moradia, de que trata a Lei 
Municipal nº 2.389, de 15 de dezembro de 2017." 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba-SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Habitação, para a 
substituição de membros, titular e suplente, da Comissão Especial de Auxílio Moradia; 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica alterado o inciso Ili, do artigo 1°, do Decreto Municipal nº 1.590, 
de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre alteração de membros da Comissão 
Especial de Auxílio Moradia, de que trata a Lei Municipal nº 2.389, de 15 de dezembro 
de 2017, passando a vigorar da seguinte forma: 

''Art. 1° (. . .) 

(. . .) 

Ili - Secretaria de Habitação: 

Titular : Ana Cristina de Macedo Santos- RG: 34.647.273-8, matr. 14. 700; 

Suplente: Sarnira de Passos Chagas - RG: 42. 768.864-4, matr. 21. 768. 

(. .. )" 

Art. 2° Ficam mantidas as demais 
1.590, de 17 de fevereiro de 2022 e alterações 

Art. 3° Este Decreto entra em viga 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 17 

JOSE PEREIRA 

do Decreto Municipal nº 
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